
Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

Jornal do MunicípioJornal do MunicípioNº 3.35520        Sorocaba,  23 de novembro de 2023

Em 2000 prestou concurso e ganhou uma bolsa de estudo no Instituto de Educação Organiza-
ção Sorocabana de Ensino (OSE), colégio esse que concluiu o Magistério.
Em 07 de março de 2002, iniciou sua trajetória como servidora pública na Prefeitura Municipal 
de Sorocaba no cargo de Professora Fundamental, até 10 de janeiro de 2008.
Trabalhou como auxiliar de classe no período vespertino e fazia o curso de Magistério no 
período noturno.
No ano de 2005 cursou Letras/Inglês na Universidade de Sorocaba e Pedagogia na Universida-
de Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho.
Sara se formou em psicopedagogia pela Faculdade de Educação São Luis.
Em 2007 concluiu um curso de Reciclagem e aperfeiçoamento em Legislação Educacional, em 
publicações Institucionais e em Conhecimentos Teórico-pedagógico e específicos em nível de 
gestão escolar no Professor Junior.
Ato contínuo, em 11 de janeiro de 2008, atuou na Administração Pública no cargo de Supervi-
sora de ensino até 23/02/2023, quando ocorreu seu falecimento.
No ano de 2008 Sara Aparecida Pereira foi homenageada pela Câmara Municipal de Sorocaba 
por requerimento do Vereador José Francisco Martinez, pela sua nomeação como Supervisora 
de Ensino.
Fez Pós-Graduação lato sensu em Gestão Escolar no ano de 2011 na Faculdade Pitágoras.
Em 2011 se formou pela IESDE cursos, no curso de Princípios e Métodos de Supervisão e 
Orientação Educacional.
Ato contínuo em 2012, estudou Pós-Graduação em MBA gestão de excelência em educação.
Em 2013, Sara participou do Quarto Fórum Internacional de Educação Infantil pela UNICAMP.
No ano de 2014 fez Pós-Graduação na USP no curso de extensão na modalidade de especia-
lização: Ética, valores e cidadania na escola e em 2020 atuou como mediadora na elaboração 
do PPP e avaliação institucional para a Educação de Sorocaba.
Atualmente concluía o curso de Psicanálise pela SOBRAP - Sociedade Brasileira de Psicanálise.
Faleceu em 23 de fevereiro 2023 e causou grande comoção para seus amigos, colegas de tra-
balho e familiares, bem como para toda categoria da Educação Municipal de Sorocaba. Hones-
ta, trabalhadora pelo qual achamos justa a homenagem em denominação de nome de creche. 

(Processo nº 28.468/2023)
LEI Nº 12.920, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Institui o “Dia do Boxeador Sorocabano”, no âmbito do Município de Sorocaba, incluindo-o 
no calendário oficial do Município no dia 24 de fevereiro de cada ano).
Projeto de Lei nº 254/2023 – autoria do Vereador DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído o “Dia do Boxeador Sorocabano” no Município de Sorocaba, a ser co-
memorado anualmente, no dia 24 de fevereiro, que será acrescido ao calendário oficial de 
eventos do Município.
Art. 2º  A data referida no artigo 1º destina-se a estimular a realização de eventos que bus-
quem promover competições, palestras, campanhas e a vivência esportiva junto à sociedade 
informando sobre os benefícios e vantagens que a prática do Boxe resulta no desenvolvimen-
to humano e em favor da saúde física e mental dos munícipes.
Parágrafo único.  Fica autorizada a “Copa Sorocabana de Boxe”.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
VITOR HUGO TAVARES
Secretário de Esporte e Qualidade de Vida
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ
Secretária da Cidadania
interina
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA:
O esporte é um importante instrumento para a integração, formação, educação e promoção 
da saúde, e sendo um direito universal e fundamental a todo ser humano, previsto no artigo 
217 da Constituição Federal de 1988 e na Lei Orgânica Municipal, é dever do poder público 
incentivar a prática esportiva.
A prática esportiva traz inúmeros benefícios essenciais para que indivíduos de todas as idades 
possam ter uma vida saudável e próspera. O esporte estimula a participação, o senso de equipe, a 
autoconfiança, a autoestima, a consciência do eu como cidadão, a comunicação, a interação social 
e uma série de fatores importantes para viver em sociedade, por isso, a finalidade deste projeto é 
resgatar a história e promover o Boxe e os atletas dedicando um dia festivo em reconhecimento 
à importância desse esporte, além de valorizar e registrar a dedicação de muitos boxeadores em 
prol da valorização da cultura e da saúde através desse esporte, em nosso Município.
Hoje Sorocaba já é uma referência nacional no Boxe, com o reconhecimento do boxeador Ab-
ner Teixeira da Silva Junior, atleta e medalhista olímpico, com a medalha de bronze nos Jogos 
Olímpicos de Tókio em 2020, e com o Professor Vladimir Juliano de Godoi, técnico da seleção 
brasileira de Boxe, e titular de uma das sete cadeiras da Academia Brasileira de Treinadores 
do COB – Comitê Olímpico Brasileiro, na modalidade do Boxe.
Vale ainda ressaltar nomes que ficaram na história e honraram a cidade de Sorocaba em com-

petições pelo mundo, como Júlio Alcalay, o pioneiro do Boxe em Sorocaba, Lucas França, Fá-
bio Maldonado, Juliano Ramos, Leandro Coelho, Luís Carvalho, Leandro Rufino, Paulo Soares, 
Lucas Alvarenga, e as atletas Conceição da Silva e Laryssa Galdino, assim como muitos outros 
que fazem parte dessa história.
Por esses motivos estamos certos de podermos contar com o apoio e votos dos ilustres pares, 
à aprovação do presente projeto de lei, por tratar-se de justa iniciativa desta Casa Legislativa 
para com a memória do Boxe e dos atletas de ontem e de hoje.

(Processo nº 27.627/2023)
LEI Nº 12.922, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2 023.

(Estabelece regras e procedimentos necessários para a oferta de créditos para compra de 
imóveis públicos de propriedade do Município de Sorocaba, na forma prevista no inciso II, § 
11, artigo 100, da Constituição Federal).
Projeto de Lei nº 314/2023 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Os imóveis objeto de alienação no Município de Sorocaba poderão ser adquiridos 
através da oferta de créditos líquidos e certos, conforme preceitua o inciso II, § 11, artigo 100, 
da Constituição Federal.
Parágrafo único.  Os editais de venda de imóveis publicados farão menção expressa à facul-
dade conferida ao credor, pelo inciso II, § 11, artigo 100, da Constituição Federal, de ofertar 
créditos líquidos e certos, próprios ou adquiridos de terceiros, reconhecidos pelo Município, 
suas autarquias ou empresas públicas, ou por decisão judicial transitada em julgado para com-
pra de imóveis públicos de sua propriedade.
Art. 2º  O adquirente que pretender realizar o pagamento mediante oferta de créditos, na for-
ma prevista pelo § 11, artigo 100, da Constituição Federal, deverá apresentar, após convoca-
ção para pagamento, acervo documental suficiente para comprovar que os créditos ofertados 
lhe são próprios ou adquiridos de terceiros, bem como sua certeza e liquidez.
Art. 3º  O prazo para pagamento com créditos líquidos e certos será o mesmo previsto em 
edital para o pagamento em moeda corrente, assim como aplicar-se-ão os mesmos encargos 
moratórios previstos em edital e nos mesmos prazos.
Parágrafo único.  Suspende-se o prazo para pagamento da data de oferta de créditos, nos termos 
do § 11, artigo 100, da Constituição Federal, com apresentação pelo ofertante do acervo documen-
tal completo previsto no artigo 2º até que o Município defira a utilização dos créditos ofertados.
Art. 4º  Deferida a utilização dos créditos ofertados ao Município de Sorocaba, considerar-se-
-á quitada, até o limite do montante ofertado, a obrigação de pagar por parte do adquirente 
ofertante, prosseguindo com os trâmites da venda.
Art. 5º  Em caso de indeferimento da utilização dos créditos ofertados, no todo ou em parte, 
em razão da inidoneidade dos créditos ofertados, a proposta será desclassificada, podendo 
ser aplicadas outras penalidades previstas em edital.
Art. 6º  Em caso de indeferimento da utilização dos créditos ofertados, no todo ou em parte, 
por motivo diverso do previsto no artigo 5º, o Município de Sorocaba notificará o adquirente 
para substituição total ou parcial dos créditos ou realização do pagamento por outra modali-
dade admitida, respeitados os prazos máximos estabelecidos em edital.
§ 1º  A partir da notificação do resultado da análise, o prazo para pagamento volta a correr 
normalmente, podendo ser novamente suspenso, por uma única vez, para análise de docu-
mentação relativa a outros créditos ofertados em substituição.
§ 2º  Caso seja indeferida a utilização dos créditos ofertados em substituição na forma do 
caput, o município notificará o adquirente a realizar o pagamento do valor dos créditos inde-
feridos em moeda corrente, respeitados os prazos máximos estabelecidos em edital.
Art. 7º  O comprador poderá requerer a substituição do pagamento por meio de oferta de 
créditos, no todo ou em parte, por pagamento em moeda corrente, respeitados os prazos 
máximos estabelecidos em edital.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de novembro de 2 023, 369º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
MARCELO DUARTE REGALADO
Secretário da Fazenda
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
SEJ-DCDAO-PL-EX-84/2023
Processo nº 27.627/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o presente Projeto de Lei que “estabelece regras e procedimentos necessários para a oferta 
de créditos para compra de imóveis públicos de propriedade do Município de Sorocaba, na 
forma prevista no inciso II, § 11, artigo 100, da Constituição Federal”.
O presente Projeto de Lei tem por escopo fazer cumprir o disposto no inciso II, § 11, artigo 
100, da Constituição Federal, regulamentando a compra de imóveis do Município por meio de 
créditos reconhecidos pela Justiça, como é o caso dos precatórios.
Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 113, de 08 de dezembro de 2021, a oferta 
desse tipo de crédito já estava prevista para a compra desses imóveis públicos (inciso II, § 11, 
artigo 100, da Constituição Federal), entretanto, há exigência de Lei especifica que autorize a 
aplicação no Município.
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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(Processo n2 28.468/2023) 

LEI N2 12.920, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2 023. 

(Institui o "Dia do Boxeador Sorocabano", no 

âmbito do Município de Sorocaba, incluindo-o no 
calendário oficial do Município no dia 24 de 
fevereiro de cada ano). 

Projeto de Lei n2 254/2023 — autoria do Vereado r 
DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica instituído o "Dia do Boxeador Sorocabano" no Município de Sorocaba, a 
ser comemorado anualmente, no dia 24 de fevereiro, que será acrescido ao calendário oficial de eventos 
do Município. 

Art. 2 2  A data referida no artigo 1 2  destina-se a estimular a realização de eventos 
que busquem promover competições, palestras, campanhas e a vivência esportiva junto à sociedade 

informando sobre os benefícios e vantagens que a prática do Boxe resulta no desenvolvimento humano e 
em favor da saúde física e mental dos munícipes. 

Parágrafo único. Fica autorizada a "Copa Sorocabana de Boxe". 

Art. 3 2  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 

Art. 4 2  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros "Dr. José Theodoro Mendes", em 21 de novembro de 2 023, 
369 2  da Fundação de Sorocaba. 

RODRIGG-IVIAW/HATO 
Prefeito Municipal 
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VITI/ 	O TAVARES 

Secretário de spOrte e Qualidade de Vida 

	

ANA C. 	 A, ARTINI FAUAZ 

	

Sec 	ia dá Cidadania 

teria 
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Lei n 9  12.920, de 21/11/2023 

JUSTIFICATIVA: 

O esporte é um importante instrumento para a integração, formação, educação e 

promoção da saúde, e sendo um direito universal e fundamental a todo ser humano, previsto no artigo 

217 da Constituição Federal de 1988 e na Lei Orgânica Municipal, é dever do poder público incentivar a 
prática esportiva. 

A prática esportiva traz inúmeros benefícios essenciais para que indivíduos de todas 
as idades possam ter uma vida saudável e próspera. O esporte estimula a participação, o senso de equipe, 

a autoconfiança, a autoestima, a consciência do eu como cidadão, a comunicação, a interação social e 

uma série de fatores importantes para viver em sociedade, por isso, a finalidade deste projeto é resgatar 

a história e promover o Boxe e os atletas dedicando um dia festivo em reconhecimento à importância 

desse esporte, além de valorizar e registrar a dedicação de muitos boxeadores em prol da valorização da 
cultura e da saúde através desse esporte, em nosso Município. 

Hoje Sorocaba já é uma referência nacional no Boxe, com o reconhecimento do 
boxeador Abner Teixeira da Silva Junior, atleta e medalhista olímpico, com a medalha de bronze nos Jogos 

Olímpicos de Tókio em 2020, e com o Professor Vladimir Julian° de Godoi, técnico da seleção brasileira de 

Boxe, e titular de uma das sete cadeiras da Academia Brasileira de Treinadores do COB — Comitê Olímpico 
Brasileiro, na modalidade do Boxe. 

Vale ainda ressaltar nomes que ficaram na história e honraram a cidade de Sorocaba 

em competições pelo mundo, como Júlio Alcalay, o pioneiro do Boxe em Sorocaba, Lucas França, Fábio 

Maldonado, Julian° Ramos, Leandro Coelho, Luís Carvalho, Leandro Rufino, Paulo Soares, Lucas 

Alvarenga, e as atletas Conceição da Silva e Laryssa Galdino, assim como muitos outros que fazem parte 
dessa história. 

Por esses motivos estamos certos de podermos contar com o apoio e votos dos 
ilustres pares, à aprovação do presente projeto de lei, por tratar-se de justa iniciativa desta Casa 
Legislativa para com a memória do Boxe e dos atletas de ontem e de hoje. 
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